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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira

GABINETE DO VEREADOR DR. JOÃO ALVES 

Telefone: 83.99993-0170 / Email: jajadvocacia@gmail.com

PROJETO DE LEI Nº 228/ 2025. 
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Art. 1º Fica instituído, no calendário oficial de eventos do Município de Santa Rita, o Arrastão do Forró no Cantinho Nordestino, a ser realizado anualmente no mês de junho, como parte das festividades juninas da cidade.
Art. 2º O evento terá como finalidade:
I – valorizar e difundir a cultura nordestina, em especial o forró e suas manifestações tradicionais;
II – fomentar o turismo, o lazer e a economia local;
III – promover a integração social, cultural e comunitária;
IV – apoiar artistas locais, trios de forró, quadrilhas juninas e grupos culturais da região.

Art. 3º O Poder Executivo poderá, mediante regulamentação, firmar parcerias com entidades públicas e privadas, associações culturais, organizações da sociedade civil e demais instituições que colaborem para a realização do evento.

Art. 4º O Arrastão do Forró no Cantinho Nordestino será inserido no calendário oficial de eventos culturais da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, que ficará responsável pela sua organização e execução, podendo contar com apoio de outras secretarias municipais.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo valorizar a tradição nordestina e fortalecer as festas juninas da cidade de Santa Rita/PB, através da instituição do Arrastão do Forró no Cantinho Nordestino, evento que já é esperado pela população e que promove a integração cultural e social.

A iniciativa busca consolidar a identidade cultural da região, incentivar o turismo e a economia local, além de apoiar artistas e grupos da terra que encontram, nesse espaço, oportunidade de divulgação e reconhecimento de seu trabalho.

A formalização do evento no calendário municipal garantirá continuidade e maior apoio institucional, assegurando que a tradição se mantenha viva para as futuras gerações.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, que representa um avanço importante nas políticas de desenvolvimento humano, social e ambiental do nosso município.
Plenário da Câmara Municipal de Santa Rita/PB.

Em, 06 de OUTUBBRO do ano de 2025.
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JOÃO ALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR
VEREADOR PSDB/CIDADANIA

Institui, no âmbito do Município de Santa Rita/PB, o evento Arrastão do Forró no Cantinho Nordestino, a ser realizado anualmente no mês de junho, e dá outras providências.
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End. Pça. João Pessoa, 31 – CEP. 58300-140 Santa Rita/PB Fone: (83) 3229-3636.

Site: www.camarasantarita.com.br

